
17/11/2020 SEI/UFU - 2392849 - Edital

https://www.sei.ufu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2698837&infra_sistema=… 1/2

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Diretoria de Relações Internacionais e Interins�tucionais
Av. João Naves de Ávila, nº 2121, Bloco 3P, Térreo - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902 

Telefone: +55 (34) 3291-8969 - www.drii.ufu.br - secretaria@dri.ufu.br 
  

EDITAL DRII Nº 9/2020

29 de outubro de 2020

Processo nº 23117.064762/2020-84

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA HOMOLOGAR E PRÉ-CLASSIFICAR DISCENTES DOS CURSOS DE
GRADUAÇÃO DA UFU QUE DESEJAM REALIZAR MOBILIDADE INTERNACIONAL COM SAÍDA NO 2º

SEMESTRE ACADÊMICO DE 2021 E 1º SEMESTRE ACADÊMICO DE 2022.

 

Onde lê-se:

1. 1. DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO

1.1.          Todos os(as) discentes dos cursos de graduação da UFU interessados em se candidatar às vagas
ofertadas pelos programas de mobilidade internacional (com exceção dos programas BRAFITEC e EIFFEL), tanto
na modalidade à distância quanto presencial, durante o 2º semestre acadêmico de 2021 e 1º semestre
acadêmico de 2022 deverão submeter-se a este edital de credenciamento, o qual irá homologar e pré-
classificar os(as) candidatos(as).

1.2.          Posteriormente, serão publicadas chamadas complementares para pré-selecionar os(as)
candidatos(as) homologados(as) e pré-classificados(as) por este edital de credenciamento, as
quais abordarão informações tais como programa ou oportunidade oferecida, modalidade (presencial ou à
distância), universidades de des�no, quan�dade de vagas, cursos elegíveis, nível de proficiência em língua
estrangeira, possibilidade de oferta de bolsas de estudos, integralização curricular requerida, período de início
da mobilidade, dentre outras especificidades.

1.3.          As chamadas complementares de mobilidade internacional presencial somente serão publicadas
após análise e parecer do Comitê de Programas de Mobilidade (CPM) considerando a pandemia do Covid-19 e
as condições sanitárias dos países de des�no.

1.4.          Todos os(as) discentes homologados e pré-classificados por este edital estarão aptos a se
submeter às chamadas complementares a serem publicados por esta diretoria no site oficial da ins�tuição
(www.dri.ufu.br). 
 

 
Leia-se:

1. 1. DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO

1.1.          Todos os(as) discentes dos cursos de graduação da UFU interessados em se candidatar às vagas
ofertadas pelos programas de mobilidade internacional (com exceção dos programas BRAFITEC e EIFFEL), tanto
na modalidade à distância quanto presencial, durante o 2º semestre acadêmico de 2021 e 1º semestre
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acadêmico de 2022 deverão submeter-se a este edital de credenciamento, o qual irá homologar e pré-
classificar os(as) candidatos(as).

1.2.          Posteriormente, serão publicadas chamadas complementares para pré-selecionar os(as)
candidatos(as) homologados(as) e pré-classificados(as) por este edital de credenciamento, as
quais abordarão informações tais como programa ou oportunidade oferecida, modalidade (presencial ou à
distância), universidades de des�no, quan�dade de vagas, cursos elegíveis, nível de proficiência em língua
estrangeira, possibilidade de oferta de bolsas de estudos, integralização curricular requerida, período de início
da mobilidade, dentre outras especificidades.

1.3.          As chamadas complementares de mobilidade internacional presencial somente serão publicadas
após análise e parecer do Comitê de Programas de Mobilidade (CPM) considerando a pandemia do Covid-19 e
as condições sanitárias dos países de des�no.

1.4.          Todos os(as) discentes homologados e pré-classificados por este edital estarão aptos a se
submeter às chamadas complementares a serem publicados por esta diretoria no site oficial da ins�tuição
(www.dri.ufu.br).

1.5.          Constarão nas chamadas complementares a este edital de credenciamento a relação do(s) idioma(s)
e o nível requerido dos(as) candidatos(as). Nesse sen�do, caberá, exclusivamente, ao(a) candidato(a)
apresentar cópia do cer�ficado de proficiência internacional cujo resultado seja expresso conforme o quadro
comum europeu de referência ou cópia do cer�ficado de proficiência emi�do pelo ILEEL/UFU. Caso o(a)
aluno(a) não tenha cer�ficação internacional e necessite de comprovação de proficiência emi�da pela UFU, o
ILEEL realizará seu exame de Proficiência PROFLIN Mobilidade em Fevereiro de 2021, conforme edital a ser
publicado pelo ins�tuto.

 
 

Uberlândia, 16 de novembro de 2020.

 

PROF. DR. WALDENOR BARROS MORAES FILHO

DIRETOR DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS E INTERINSTITUCIONAIS

 

Documento assinado eletronicamente por Waldenor Barros Moraes Filho, Diretor(a), em 17/11/2020, às
09:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2392849 e o
código CRC FC4A95D0.
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